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Lei Municipal nº 3.591, 29 de Abril de 2016.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover repasse de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a repassar o valor de R$70.660,80 (setenta mil seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos), à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu, inscrita no CNPJ sob o nº 18.497.032/0001-00, com sede na Alameda Dr. Eloy Werner, s/nº, Bairro São Vicente, Município de Manhuaçu, para subsidiar o custeio dos serviços de atendimento da pessoa com deficiência intelectual e múltipla.

Parágrafo único. O repasse identificado no caput será realizado em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.888,40 (cinco mil oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos) à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu, cabendo a esta, sob as penas da lei, a respectiva prestação de contas ao Poder Executivo Municipal, através de documentos hábeis e contabilmente aceitos pela legislação vigente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da transferência do recurso, tendo este, o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar ao Poder Legislativo Municipal a homologação ou não da referida prestação de contas.

Art. 2º. Cabe única e exclusivamente à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu estabelecer a destinação dos recursos recebidos para emprego no custeio dos serviços de atendimento da pessoa com deficiência intelectual e múltipla. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias vigentes, ficando o Poder Executivo, caso necessário, autorizado a proceder à suplementação orçamentária e abertura de créditos especiais até o limite específico para a execução da presente Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeito a 01 de janeiro de 2016.


 Manhuaçu, 29 de Abril de 2016.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
